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sente termo aditivo a Ata de Registro de Preço nº 106/2024, decorrente 
do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico  nº 14/2024 e 
de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o valor do item 292 da 
Ata de Registro de Preços 106/2024, gerando um aditivo no valor de 
R$ 944,00 (Novecentos e quarenta e quatro reais) conforme abaixo: 

Item Descrição do produto Un.
Med.

Quantidade
Licitada

Valor antes do 
Reequilibrio

Quantidade do 
Reequilibrio

Valor 
unitário após 
Reequilíbrio 
de valores R$

Valor do 
aditivo 

R$

292 RIVAROXABANA 15 MG 
(BR0412092)  

COMP 8.000,00 0,25 5.900 0,41 944,00

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato, não atingi-
das por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto 
de 2024.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

DALCI DAMBROS
Representante Legal

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Detentora da Ata/Contratado

DECRETO Nº 7.576, DE 26 DE AGOSTO DE 2024.

Exonera o Sr. Celso Antonio Backes do cargo de Secretário Municipal de 
Viação e Obras.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 123, I, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o Senhor Celso Antonio Backes, do cargo de 
Secretário Municipal de Viação e Obras, código SM, nomeado pelo 
Decreto nº 7.480/2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 26 de agosto de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

Edital de Convocação nº 27/2024

Concurso Público nº 1/2023

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do 
TCE/PR;
Considerando o disposto nos itens 20 e 21 do Edital de Abertura nº 
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1º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços  nº 106/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – 
PARANÁ e de outro lado a empresa ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ sob 
o nº 12.014.370/0001-67, também já qualificada nos autos, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis nº 14133/2021 e Lei Complementar nº 14/2022, ajustam o pre-

ATOS LICITATÓRIOS

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o que dispõe o 
Artigo 48, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 
2000,

CONVOCA

Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública, desti-
nada à elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2025, a ser realizada no dia 28 de agosto de 2024, às 
16h45min., na sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores, sito 
a Rua Padre Cirilo, 1270. 

Capanema-PR, 26 de agosto de 2024.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

01.01/2023;
Considerando o Edital nº 23.01/2023 e seus anexos, a respeito da ho-
mologação e do resultado final do certame;
Considerando a desistência de candidato convocado no edital de 
convocação 26/2024, sem prejuízo de convocações complementares 
posteriores.

RESOLVE:

Convocar o candidato relacionado a seguir, aprovado no Concurso 
Público nº 1/2023, para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, a 
documentação exigida no item 4 e no subitem 21.4 do Edital de Ab-
ertura nº 01.01/2023, além dos requisitos específicos do cargo público 
previstos no item 3 do mesmo Edital: 

I - Cargo de Educador Infantil:
INSCRIÇÃO NOME

0041613  TAMILES TACIARA VIANA SCHNEIDER LONDERO 

O candidato relacionado  acima deve encaminhar ao Departamento 
de Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail drh@
capanema.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados alhures, 
observando-se as seguintes regras:

I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em formato 
.pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio candidato, 
além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo documento, 
quando cabível;
II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitalizado 
adequadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido em 
formato .pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente ou 
eletronicamente pelo próprio candidato;
III - as declarações e requisitos exigidos no item 4 do Edital de Abertura 
nº 01.01/2023 poderão ser redigidos indicando que no ato de assinatura 
do termo de posse o candidato cumprirá os requisitos legais exigidos, 
incluindo as desincompatibilizações/encerramento de vínculo com outros 
órgãos ou entidades, se cabível;
IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;
V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o 
candidato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação da 
documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, devendo 
encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail oficial do 
Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;
VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insufici-
ente, o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via 
e-mail, para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data de encaminhamento da intimação;
VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma 
tempestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do prazo 
com justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no inciso IV 
ou no inciso VI acima, o candidato será desclassificado do concurso 
e será convocado o próximo candidato aprovado para o respectivo 
cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 26 de agosto 
de 2024.

Gilmar Gobato
Secretário Municipal de Administração

EDITAL 
             
AMÉRICO BELLÉ, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
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